
Instituto de Promoção do Comércio e do Investimento de Macau  

Anúncio 

Concurso público n.º 002/CON-IPIM/2017 

Faz-se público que, por despacho do Exmo. Senhor Secretário para a Economia e 

Finanças, de 1 de Novembro de 2017, se encontra aberto o Concurso Público para 

Fornecimento de Serviços de Design e Construção do “Pavilhão de Macau no âmbito 

da participação nas convenções e exposições comerciais e de promoção turística nos 

anos de 2018 e 2019”, para o Instituto de Promoção do Comércio e do Investimento 

de Macau (IPIM). Os interessados podem consultar, desde o dia 15 de Novembro de 

2017 até ao dia 30 de Novembro de 2017, o processo do concurso no Departamento 

de Actividades Promocionais do IPIM, sito na Avenida da Amizade, n.º 918, Edf. 

World Trade Centre, 4.º andar, Macau, nos dias úteis, das 9H00 às 13H00, e das 

14H30 às 17H45 (2.ª a 5.ª Feira) ou às 17H30 (6.ª Feira), podendo ainda adquirir 

fotocópia do processo do concurso ao preço de duzentas patacas (MOP200,00), no 

Centro de Atendimento do IPIM, sito no 4.º andar do mesmo edifício. 

A sessão de esclarecimentos destinada ao presente concurso realizar-se-á na sala de 

reunião do IPIM, sita no 19.º andar do Edifício China Civil Plaza, na Alameda Dr. 

Carlos d’Assumpção, n.º 263, Macau, no dia 17 de Novembro de 2017, pelas 10H00. 

As propostas devem ser entregues na recepção do IPIM sita na Avenida da Amizade, 

n
o
 918, Edf. World Trade Centre, 4º andar, Macau. O prazo para a entrega das 

propostas terminará às 17H00 do dia 30 de Novembro de 2017. 

O acto público de abertura das propostas realizar-se-á na sala de reunião do IPIM 

acima mencionada, no 19.º andar do Edifício China Civil Plaza, no dia 1 de 

Dezembro de 2017, pelas 10H00. Nos termos do Decreto-Lei n.º 63/85/M, de 6 de 

Julho, os concorrentes ou seus representantes legais devem apresentar os respectivos 

documentos comprovativos (vide 8.3 do Programa do Concurso) para efeitos de 

assistirem ao acto de abertura das propostas. 

Os concorrentes devem prestar uma caução provisória no valor de cento e noventa e 



seis mil patacas (MOP196,000.00), por depósito bancário em numerário ou através 

da garantia bancária do valor equivalente. 

Instituto de Promoção do Comércio e do Investimento de Macau, aos 8 de Novembro 

de 2017. 

A Presidente, substituta, do IPIM,  

Glória Batalha Ung 

 


